
 NORMAS DE CREDENCIAMENTO DOS DOCENTES/PESQUISADORES  DO 
MESTRADO EM ZOOTECNIA DA UVA/Embrapa Caprinos e Ovinos.

                                                                             
        

 Para ter o primeiro credenciamento, o docente/pesquisador permanente deverá:

a) Ser portador do título de Doutor, obtido há pelo menos 2 (dois) anos;
b) Apresentar produção científica de pelo menos 1,2 (um vírgula dois) artigos A1/DP/ano 

publicados, na respectiva área, nos últimos três anos. 
c) Ter experiência na orientação de pelo menos 1 (um) aluno de iniciação científica com 

programa e projeto de pesquisa aprovados pela Instituição pertinente e/ou por agência de fomento.

 Para renovação de credenciamento, o docente/pesquisador permanente deverá: 

a) apresentar uma média de publicações, na respectiva área, de pelo menos 0,7 (zero vírgula 
sete) artigos A1/DP/ano por ano nos últimos 3 (três) anos;

b) ter orientado ou estar orientando pelo menos duas dissertações de mestrado no período 
imediatamente anterior à solicitação do recredenciamento. 

        Para ter o credenciamento, o docente/pesquisador colaborador deverá ter o título de Doutor e 
terá o prazo de 3 (três) anos para solicitar o credenciamento como professor permanente, atendendo 
às normas do Programa.

      O credenciamento dos membros do corpo docente terá validade por um período máximo de 3 
(três) anos, quando se fará necessária uma nova avaliação.

       O  docente que for descredenciado somente poderá recredenciar-se no triênio subsequente.

PS: Maiores detalhes consultar o Regimento interno do Programa no link Normas da PPG.
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Coordenadora do Programa de Pós-graduação em Zootecnia da UVA/ Embrapa Caprinos e Ovinos


